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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI NQ 012/82 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES, 

... . "" Temos a honra de encaminhar a apreciaçao desse Legislativo ' 

Municipal, para os estudos e aprovação dó Projeto de Lei nQ 012/82, que 
,,.,, ,.... , , , 

dispos sobre concessao de 13º salario a Funcionarias Publicas Municipais 
, A 

e da Outras providencias. , 
Indispensavelmente seria dipensarmos nosso tempo, discutindo 

... 
o mais nobre sentimento de amparo as causas Sociais, no nosso melhor in 

, "" 
tuito de darmos aos nossos Funcio8ários, melhores condiçoes de festejar' 

condignamente o nascimento daquele que tanto exemplo de justiça e amor 

deixou entre os povos. 

Julgamos que esse Legislativo Municipal, por si, entenderia' 
, . , 

o nosso proposito, porem, apraz-nos levar a nossa mensagem ao Senhor Pr~ 

sidente e demais Vereadores, que tão nobremente sabem, na representação• 

defender as Causas Sociais de seu gavo. 

Amplo cohecimento que temos, do mais .profundo interesse soei 
, 

al desse Legislativo, deixamos a seu criterio, maiores detalhes que po~ 

sam melhor justificar a nossa iniciativa, e esperamos sua aprovação, no 

que confiantes antecipamos nossos ag~adecimentos, e apresentamos as nDs~. 

sas, 

Cordiais:. Saudações 

J ~·/ /lfJJJ&04;1kr-~0 
~ . " 

ADEMAR DE VARG S E SILVA 
Prefeito Municipal 

----
- --~~~-



...:: -· 

·~.: . 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI NQ 012/82 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 13º SALÁRIO 
A FUÍ'~CIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ 

A 

OUTRAS PROVIDENCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do EspÍ 
rito Santo, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se 
guinte Lei: 

, 
Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder 13º sala 

, , 
rio aos Funcionarias Estatutatios da Prefeitura Municipal de Co~ 
ceição do Castelo, equivalente a um Vencimento e Vantagens men-

A , 

sal, com vigencia no corrente exsrcicio e nos anos subsequentes. 

Art. 2Q - Esta Lei ent~ará em vigor na data de sua publicação, revogadas ' 
as disposições em contr~rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 
EM 26 DE NOVEMBRO DE 1982. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTBDO DO ESPIRITO SlltlTO 

Câmara Municipal de - Conceição do Castelo 

l?ARECER· 

.. _ ...... . 
~011ISs.tO DE.· FINANÇAS E ORÇA.MENTO 

ASSÜNTO:' P.roj~to de. Lei ii.~ OJ.a/82,_ 
IMTEJmi:SSADO~ 'Prefeitura Municipal de Conceição do Caf?telo ES 

' '' A ÇOMISS.ÃO JE J:i'II~I·J~AS E ORÇAMEi~~o da Câma~a 11unieip~l. 
de Conc'eição do 0astelo? Estado do Esp4' Santo; a.pÓs e4aminar de~i 
damént@ o Pro,jeto de Lei Mti OJ2/82 9 o qual disw.e so"Qre-~ Cqnces.~ 
de 13!:1 Salário a Func;tonários Publicas Municipais· e dá 9utras l]:o 
vidências, Prot]eto este de aut6ria 46 ·E~o. Sr·.,· Che-fe do l?·o<ter -~~ 
cutivQ Municipa+~ ·r~solve dâ.r .ó 1seu.parecer favorável: ê, a.proVàçiQ 

. do Referido-. l?rojeto~ · .- . 
Sala. das -Sessões.- .c'ta · 2.9 de nov~br.o'·.a~-- 1982-~ ·. · 
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ESTllDD DO ESPIRITO SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo ,.. 
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PAR:ElCER 

. CO?vll;SSl{_O m SUSTIÇA E RED.l\.ÇÃO 

" ._' 

ASSUNTO: l?ro je to de Lei M9 · OJ.a/82 
· e - · ~ e IN'.I:EI$.SSA.OO··: J?rei'ei tura:· Hun!cipal d~ : qnce:i.çao do _· ~stelo ITDS. 

/.;., C.o~U:sslói:_ -DE' JUSTIÇA E :HEmçito da ·o.ârriara Munic:tpa.J. 

de -Co:tlctd.çãó (ip. Óas.telo'f Estado d.o Esp:fr:tto Santo; apÓ~ .exmni. • . 
nar devidamente o .Pró"jéto. de L'êi · n)~ o~/82; o q~ai · dispÕe -sobre 
à «oneêosio de 13º Sal~rio. a Funcionários Pt!b1iço$ ?4.Unic:Lpa.:Ls ê 

dá_ O.utr~s Ptovid~·ncias.,; Pro;letomeste de ·autor~- d.~ E~o .• · Sr. / 
Cüef'e do- .J?od.er ~xécutivo. Mmtlcipai, resolve dar () seu ;parecer 
·rav9i!~v:e1 · ~ ·ap1"!;v-aç~o do &feJ:»ido i>rojeto .. 

- .1Sâlá;:Lcias::Sé~sões, em. 29 de novembro de 198Z• 

MA.LVI N~ VEN~Olm•l lWliIES 

".· 

.~pf=~~~. 
-

1

SERGJ;O EÓSAL ~~nm. 

·, 



ESTllDO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal . de Conceição ·do Castelo 

Câmar~ Municí,al de taáceição ~a Castela 
E. E. SÁNTO 

Aef1istrarlo sob n. ____ s:_~fJ__ __________ . 
Prolocninrlo Pm ,.,:i_q;..JA.;1u ... 8.:J..-
Rel'µ{J11dide em .3..Q/ .. ./.Â./19 ___ ~.:J_ 

ílfirin n. 0 
..... Q .. '§!Aj~~sw,;_ 
~~~ · · · · · · ........... sii~lJíi.c--TJ--:=-

.. ~ 

•. 


